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EXTRATOS 

EXTRATO Nº 131/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 018/2024 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000041462-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Araúna Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA NONA –OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do 

Contrato Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM, em atendimento à Resolução nº 255/2018-CNJ, com a inclusão de obrigação relativa 
à equidade de gênero entre os postos de trabalho contratados.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e na Resolução nº 255/2018 do Conselho Nacional de Justiça.

7. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Quarta do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 018/2024 - FUNJEAM, qual seja, período de 1 (um) mês, a contar de 1º de outubro de 2025.

8. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modifi cadas direta ou indiretamente por 
este instrumento.

Manaus/AM, 22 de setembro de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 490/2025-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2025, de 22 de janeiro de 2025;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REALIZAR Correição Ordinária no Juízo de Direito da 15.ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus/AM, 

sob  a sua presidência, coadjuvado pelo Excelentíssimo Sr. Dr. Roberto Santos Taketomi.
Parágrafo Único. DESIGNAR a servidora Larissa da Silva Veiga para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, auxiliada pela 

servidora e, no que for necessário, pela Comissão Permanente de Correição Virtual da Corregedoria-Geral de Justiça do Amazonas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE. 

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 18 de setembro de 2025.

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 491/2025-CGJ/AM 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2025, de 22 de janeiro de 2025;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REALIZAR Correição Ordinária no Juízo de Direito da 6.ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus/AM, 

sob a sob sua a presidência, coadjuvado pelo Excelentíssimo Sr. Dr. Roberto Santos Taketomi. 
Parágrafo Único. DESIGNAR a servidora Irlândia Mendes Queiroz para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, auxiliada, no que 

for necessário, pela Comissão Permanente de Correição Virtual da Corregedoria-Geral de Justiça do Amazonas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE. 

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 18 de setembro de 2025.

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)
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